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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação
Concurso de Docentes - 2012/2013

Agrupamento/Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 910 - Educação Especial 1
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Código Duração
966 5552475151 MAGDA MARIETA VEIGA PADRÃO 152626 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PONTE DA BARCA C ANUAL

1017 7504785717 CATARINA HELENA GONÇALVES DOS SANTOS 151075 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. MARIA II,GAVIÃO, VILA NOVA DE
FAMALICÃO

C TEMPORÁRIO

1026 7831627979 LETÍCIA DA SILVA AMARO 151142 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SANTO TIRSO C TEMPORÁRIO
1033 2058670205 EMÍLIA ROSA SILVA DA CRUZ 152389 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS FREI JOÃO, VILA DO CONDE C TEMPORÁRIO
1685 4197453760 FELICIANA RITA AFONSO PRADA 172054 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SANTO ANTÓNIO DOS

CAVALEIROS, LOURES
C ANUAL

1696 7959617775 EDGAR JOSÉ GOMES DIAS 135252 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VILA BOIM, ELVAS C ANUAL
1700 1594788081 TERESA MARIA CORDEIRO VALADAR 172388 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS BOA ÁGUA, SESIMBRA C ANUAL
1720 8465211116 JOSÉ MANUEL PIMENTA BRAZÃO 121009 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ARRUDA DOS VINHOS C TEMPORÁRIO
1772 3942484048 VERÓNICA NAZARÉ LOURENÇO ALVES 135434 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ODEMIRA C TEMPORÁRIO
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Desta lista constam os seguintes elementos:

- número de ordem;
- número de utilizador;
- nome do candidato;
- código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
- número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento);
- duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
- indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de Fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos nº
1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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